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Declara de u tilidade p~b)j_ ... 
ca areas para a constru 
ção de esgoto e lagoa de 
e stablização. 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos 
Campos, no uso de suas atribuiçÕes legais e nos termos do Decreto - lei n9 
3.365 de 21 de j unho de 194 1; 

DECRETA: 

Artigo 19 - Para fins de desapropriaçi'o pela Can 
panhia Municipal de Água e Esgoto - COMAE - amig~vel ou judicialmente, li 
carn declaradas de utilidade p~blica as seguintes ~reas localizada s noDistrito 
de Eugênio de Melo. 

11 ÁREA 1" 

Urna faixa de 6, OOm(seis metros) de largura por 
162,50m(cento e sessenta e dois metros e cinquen 
ta centirnetro s) de comprimento do lado esquerdo-: 
de quem da EFCB ( Estrada de Ferro Central do 
Brasil), olha o terreno e l63,50rn(cento e sessen 
ta e três metros e cinquenta centirnetros) do lado 
direito, cobrindo uma ~rea de 978, 00rn2(novecen -
tos e setenta e oito metros quadrados) confrontan
do com remanescentes do mesn1o propriet~rio. O 
eixo longi tudinal da faixa inicia - se na cerca divis~ 
ria da faixa de dominio da EFCB(Estrada de Ferr-;;
Central do Brasil) no km 375 + 821 forrnandocom 
a referida cerca um ãngula de 1009. 

"ÁREA 2" 

Um terreno medindo 25. 170, 00rn2 que se ini cia 
num ponto situado a 163, OOrn( cento e sessenta e 
três metros) do principio do eixo longitudina l da 
área 1, com urna deflexão para a d i reita em rel~ 
ção a esse eixo, de 889 30' numa extensão de 
33,00m(trinta e três metros), onde d eflete para a 
esquerda com ângulo de 949, numa extensão de 
306, OOm(trezentos e seis metros), onde novamente 
deflete para esquerda com ângulo de 8 79, numa e~ 
tensão de 80, 30m( oitenta met r o s e trinta centime 
tro s), da{ defletindo novamente a esquerda num 
ângulo de 929 e um comprimento de 306, OOm( tre 
zentos e seis metros ) , onde finalmente deflete p~ 

r a a esquerda num ângulo de 8 79 e uma extensão 
de 54,50m(cinquenta e quatro metros e cinquenta 
centimetros), até atingir o ponto de partida. 

Par~grafo ~nico - A n- bas as ~reas constam perten 
cer a Walter Guarnieri Cosme e se destinam a construção de um emissário-: 
de esgotos e lago de stabilização. 
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Artigo 29 - A desapropriação que trata este Decr~ 
to é declarada de natureza urgente, para os efeitos do artigo 15 do Decreto
lei Federal n9 3. 3 65 de 21 de junho de 1941 e par~grafo s a c r e se idos pela lei 
n9 2. 786 de 21 de maio de 1956. 

Artigo 39 - As despesas com a execuç.ao deste De 
N ' ~ 

ereto correrao a conta de recursos proprios da Companhia Municipal de 
Ágw. e Esgoto - COMAE 

ta de sua ptblicação, 

de fevereiro de 1973. 

~ 

Artigo 49 - Este Decreto entrara em vigor na da 
revogadas as disposiçÕes em contr~rio. 
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Sérgio SobraV'áe Oliveira 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito, aos 
cinco d ias do n1es de fevereiro do ano de mil novecentos e setenta e três. 
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